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iPORÃj, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1856/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VAL9UIRIA IDE DE JESUS
MELO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.

h) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de setembro de 2023, V2 (meio) período

de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora VALOUIRIA IDE DE

JESUS, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0- SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n° 075.705.439-04, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 0

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA MULHER, nomeada
através da Portaria n°. 352/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à

Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de

setembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 02 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO _DE
nOENCA À SERVIDORA JIlUANA SCHMIDT, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1856/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOENCA A SERVIDORA VA! OUIRIA IDE DE
lE.SH IS MELO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LTIIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico
o

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 26 de setembro de 2023, '/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à servidora
■lULTANA SCHMIDT. brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 8.112.264-4 ■ SSP/PR, e inscrita no CPIVMF sob n°
037.133.949-97, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada atravéscargo

RESOLVE:

da Portaria n°. 097/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na I - Conceder, no dia 26 de setembro de 2023, Ví (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCA_a Servidora
VAÍ.OUTRÍA TDE DE JESUS, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 075.705.439-04, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÜDE - CLINICA DA MULHER,
nomeada através da Portaria n°. 352/2014 de 26 de maio de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de setembro de
2023.

Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 02 de outubro de 2023,

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.
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Rosane Silva Dos Santos
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Iporâ-(PR), 02 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO N® 29/2023

Súmula: Homologação do resultado da Eleição para Conselho
Tutelar do Município de Iporâ - 2023

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Município de Iporâ/PR, cumprindo com o que prevê
Edital n° 01/2023, toma público a relação de votação dos candidatos.

Considerando o Pleito Eleitoral realizado em 01 de outubro de 2023.
Resolve,
Art. 1® Homologar o resultado da eleição apurada pela Comissão
Eleitoral:

0

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;
0

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 15 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA _u Servidora
VALOUIRIA TDE DE JESUS, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 075.705.439-04, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ^GLNTE
COMIÍNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA MULHER,
nomeada através da Portaria n°. 352/2014 de 26 de maio de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de setembro de
2023.

ClassificaçãoTotal de votosNome do candidatoNúmero
1®228Fabiana de Souza Kerr30
VI»5Raiane Aurea Rodrigues40
3®172Maria Augusta Zago Mezla45
4»149Elisângela Silva de Moraes55
5®104Luizinho Brizii Sardins60
1® auplente97Elidiana Cristina Vai20
2° suplente94Jaqueline Ura Pereira15

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

3® suplente79Débora Claudino de Andrade35
4® suplente73Fabiane Cruz de Lima Marçeia10
5* suplente45Marti Gazzi Figueira Ribeiro25
6* suplente09Jlionatan Henrique Carmo de Aquino50

Iporâ-(PR), 02 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BOR GES
Prefeito Municipal

Art. 2° Total de eleitores que compareceram para votar: 1.248
eleitores: destes, 03 votos nulos, sendo, portanto, 1.245 votos válidos,
Art. 3® Estabelecer a data da posse dos novos conselheiros eleitos
para o dia 10 de Janeiro de 2023.
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